
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS
ESTADO DE MINAS GERAIS

GOVERNO: PARCERIA COM O PROGRESSO ADM.2O2tl2O24

DECRETO municipat n.o 56,25 DE OUTUBRO Df.2022
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''':i1?Cc eml.f I tt l)^7 )- "Declara de utilidade pública, para fins de desapropriaçáo

de constituição de servidão, pela Companhia de
Saneamento de Minas Gerais COpASA MG, terreno
situado neste Município, necessários à ampliação do
Sistema de Esgotamento Sanitário da localidade de Serra
dos Aimorés-MG."
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS, EStAdO DE M|NAS GErAiS, NO

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas na Lei orgânica Municipal e
tendo em vista o disposto no Decreto-Lei n.o 3.36s, de 21 de junho de 1941,
considerando a necessidade de ampliar o sistema de Esgotamento sanitário da
Localidade de Serra dos Aimores-MG,

DECRETA:

Art' 10 Ficam declarados de utilidade pública, para Íins de desapropriação de faixa
de servidão mediante acordo ou judicialmente, o terreno abaixo descrito.

Parágrafo Único; A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende
às benfeitorias porventura existentes no terreno.

DESCRTçÃo TopocRÁFtCA DA FATXA DE SERVTDÃO DA REDE
INTERCEPTORA DE ESGOTO BAIRRO NALVERANA NA CIDADE DE SERRA
DOS AIMORÉS.

1. PROPRIETÁRIO : IDLARY SOARES ARCANJO,

2. ENDEREçO : Fazenda JULIANA - Serra dos Aimores/MG

3. UTIL|ZAçÃO DO TERRENO: Faixa de servidão

4. CLASSTFTCAÇÃO DO TERRENO: Rurat

Tel,: (33) 362s 1360
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS
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5' ÁREA: 2.208.92 m2 (Dois mir e duzentos e oito metros quadrados e oitenta e dois
centímetros quadrados)

MATERIALIZAÇÃO DO PONTO DE PARTIDA, TRANSPORTE DAS
AMARRAÇÕES E DESCRIÇÕES DAS D|VISAS.

A referida área está Geo-referenciada no sistema Geodésico Brasireiro, com
coordenadas Plano Retangurares Rerativas sistema u r M - Datum srRGAS2000,
referentes ao meridiano centrar 45'00'cuja descrição se Ínicia no vértice v,r de
coordenada Este (x) 369873.41 m e Norte (y) 803293s.s3 m, assinarado em pranta
anexa como segue:

Do vertice v1 segue até o vértice v2, de coordenada urM E=369727.66 m e N=
8032812.52 m, no azimute de 229050'10',, na extensão de 190.72 m;
Do vértice v2 segue até o vértice v3, de coordenada urM E=369579.99 m e N=
8032743.04 m, no azimute de244o4g'05,,, na extensão de 163,19 m;
Do vértice v3 segue até o vértice v4, de coordenada urM E=369431.7g m e N=
8032695.32 m, no azimute de 7209,16,,na extensão de i55.70 m;
Do vértice v4 segue até o vértice V5, de coordenada urM E=369276.05 m e N=
8032530.39 m, no azimute de 10o1,53,', na extensáo de 3g.23S m;
Do vértice v5 segue até o vértice v6, de coordenada urM E=36927g.23 m e N=
8032528.33 m, no azimute de 133021'19', , na extensão de 3.00 m;
Do vertice v6 segue até o vértice V7, de coordenada urM E=369356.02 m e N=
80326í 0.71 m, no azimute de 43021,19,', na ertensão de 1 í 3.30 m;
Do vértice v7 segue até o vértice vg, de coordenada urM E=369433.43 m e N=
8032692.70 m, no azimute de 43.21,19", na extensão de 112.76 m;
Do vértice v8 segue até o vértice V9, de coordenada urM E=369sg1.10 m e N=
8032740.24 m, no azimute de 7209,16,', na extensão de 155.12 m;
Do vértice v9 segue até o vértice vio, de coordenada urM E=369729.29 m e N=
8032809.97 m, no azimute de 64050,i0,', na exÍensão de 163.7g2 m;
Do vértice v10 segue até o vértice víí, de coordenada urM E=36gg7s.34 m e N=
8032933.24 m, no azimute de 49050,í0,,, na extensão de í9í.11 m
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Finalmente do v1í segue até o vértice v1 vértice já conhecido e inÍcio da
descrição, no azimute de 319050'10", na extensão de 3.00 m, fechando assim o
polígono acima descrito, abrangendo uma área de 2.20g,g2 m2 ou 0,22 ha e um
perímetro de 736.08 m.

6. CONFRONTAçOES:

Do vértice v1 ao vértice vs, limita-se por divisa com o mesrlolroprietário, e
do vértice v5 ao vértice v6, limita-se confrontando com a Rua ltajaí de domínio
público; do vértice V6 ao vértice Ví í, limita-se confrontando com o mesmo
proprietário; do vértice v11 ao vértice ví limita-se com divisa a estrada rural de
domínio público.

Art.2o - o terreno caracterizado no artigo 10, é necessário à êxpansão do
sistema de Esgotamento sanitário da sede do Município de Serra dos Aimorés/MG,
pela COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MTNAS GERATS _ COPASA MG.

Art.4o - A Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA MG, no
exercicio de suas prerrogativas que lhe são asseguradas por este decreto, poderá
inclusive, alegar urgência para efeito de prévia imissão na posse do terreno, nos
termos do art. 15 do Decreto-Lei 3.365 de 21 dejunho de 1941.

Art.50 - Revogando as disposições em contrário, este decreto entre em vigor
na data de sua publicaçáo

REGISTRE-SE. PUBLIQUE.SE, CUMPRA-SE.

Tel.: (33) 36
9Av. Rio Amazonas, no 7OO - Centro - CEp - Serra dos Aimorés/MG

Art'3o - A companhia de saneamento de Minas Gerais - copASA MG Íica
autorizada a promover e executar, amigáver ou judiciarmente, a desapropriação da
área descritas nos art. 1o, deste decreto.
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Serra dos outubro de 2022
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